
AUTÓGRAFO Nº 1.058/2012 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:
Art. 1º. O Orçamento Geral do Município para o exercício de 2013, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita Bruta em R$ 101.044.000,00 que após a dedução da Receita Tributária de R$ 295.900,00, bem como, para a formação do FUNDEB, no valor de R$ 10.230.800,00, resulta na Receita Estimada de R$ 90.513.800,00, e fixa a Despesa em igual importância, assim distribuída:
I – Orçamento Fiscal: R$57.016.100,00;
II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 33.501.200,00, neste compreendido as dotações da saúde, assistência social e previdência social. 
Parágrafo único. O orçamento do Fundo de Previdência do Servidor Municipal, integrante do Orçamento da Seguridade Social foi fixado em R$ 13.297.500,00.
Art. 2º. A Receita da Administração Direta será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras fontes de recursos, na forma da legislação vigente, de acordo com o desdobramento abaixo especificado.
Parágrafo único. As fontes de receitas da Administração Indireta - Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Campo Novo do Parecis (FUNSEM) são provenientes das contribuições calculadas sobre os vencimentos dos servidores municipais, rendimentos de aplicações financeiras e outras receitas, conforme o desdobramento abaixo especificado:

	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	77.219.800,00
	      0,00
	77.219.800,00

	1 – POR CATEGORIA ECONÔMICA
	77.219.800,00
	      0,00
	77.219.800,00

	1 – RECEITAS CORRENTES
	75.539.800,00
	      0,00
	75.539.800,00

	2 – RECEITAS DE CAPITAL
	  1.680.000,00
	      0,00
	  1.680.000,00

	
	
	
	

	2 – POR FONTES
	77.219.800,00
	      0,00
	77.219.800,00

	1 – RECEITAS CORRENTES
	86.066.500,00
	      0,00
	86.066.500,00

	1.1 – Receita Tributária
	  9.199.500,00
	
	  9.199.500,00

	1.2 – Receita de Contribuições
	     949.000,00
	
	     949.000,00

	1.2 – Receita Patrimonial  
	     423.500,00
	
	     423.500,00

	1.6 – Receita de Serviços
	2.237.700,00
	
	2.237.700,00

	1.7 – Transferências Correntes
	72.106.100,00
	
	72.106.100,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	  1.150.700,00
	    0,00
	  1.150.700,00

	2 – RECEITAS DE CAPITAL
	  1.680.000,00
	    0,00
	  1.680.000,00

	2.2 – Alienação de Bens
	  1.500.000,00
	    0,00
	  1.500.000,00

	2.4 – Transferências de Capital
	     180.000,00
	    0,00
	     180.000,00

	9 – DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES
	-10.526.700,00
	    0,00
	-10.526.700,00

	9.1 – Dedução da Receita Tributária
	     -295.900,00
	     0,00
	     -295.900,00

	9.7 – Retenção para o FUNDEB
	-10.230.800,00
	     0,00
	-10.230.800,00

	
	
	
	

	II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	       0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	1 – POR CATEGORIA ECONÔMICA
	       0,00
	10.121.500,00
	10.121.500,00

	1 – RECEITAS CORRENTES
	       0,00
	10.121.500,00
	10.121.500,00

	7 – RECEITAS CORRENTES - INTRAORCAMENTÁRIAS
	
	  3.176.000,00
	  3.176.000,00

	
	
	
	

	2 ​–  POR FONTES
	       0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	1 – RECEITAS CORRENTES
	       0,00
	10.121.500,00
	10.121.500,00

	1.2 – Receita de Contribuições
	
	  2.676.800,00
	  2.676.800,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	
	  6.945.000,00
	  6.945.000,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	
	     499.700,00
	     499.700,00

	7 – RECEITAS CORRENTES – INTRAORÇAMENTÁRIAS
	       0,00
	  3.176.000,00
	  3.176.000,00

	
	
	
	

	TOTAL GERAL DA RECEITA (I+II)
	77.219.800,00
	13.297.500,00
	90.517.300,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	57.016.100,00
	20.203.700,00
	77.219.800,00

	1 – DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
	57.016.100,00
	20.203.700,00
	77.219.800,00

	01 – Câmara Municipal
	  3.700.000,00
	
	  3.700.000,00

	02 – Governo Municipal
	  1.962.000,00
	
	  1.962.000,00

	03 – Secretaria de Administração
	  3.553.000,00
	     104.000,00
	  3.657.000,00

	04 – Secretaria de Finanças
	  6.108.000,00
	
	  6.108.000,00

	05 – Secretaria de Cultura e Turismo
	  1.860.000,00
	
	  1.860.000,00

	06 – Secretaria de Esportes e Lazer
	  1.549.000,00
	
	  1.549.000,00

	07 – Secretaria de Infra-Estrutura
	12.552.700,00
	
	12.552.700,00

	08 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
	  2.555.600,00
	
	  2.555.600,00

	09 – Secretaria de Educação e Cultura
	22.914.000,00
	
	22.914.000,00

	10 – Secretaria de Saúde
	
	16.897.000,00
	16.897.000,00

	11 – Secretaria de Trabalho e Ação Social
	     176.800,00
	  3.202.700,00
	  3.379.500,00

	99 – Reserva de Contingência
	       85.000,00
	
	       85.000,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	2 - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
	57.016.100,00
	20.203.700,00
	77.219.800,00

	01 – Despesas Correntes
	51.558.100,00
	19.197.900,00
	70.756.000,00

	02 – Despesas de Capital
	  5.373.000,00
	  1.005.800,00
	  6.378.800,00

	03 – Reserva de Contingência
	       85.000,00
	
	       85.000,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	3 – DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO
	57.016.100,00
	20.203.700,00
	77.219.800,00

	01 – Legislativo
	  3.700.000,00
	
	  3.700.000,00

	04 – Administração
	  9.322.800,00
	
	  9.322.800,00

	08 – Assistência Social
	      0,00
	  3.190.700,00
	  3.190.700,00

	10 – Saúde
	      0,00
	16.897.000,00
	16.897.000,00

	11 – Trabalho 
	     127.000,00
	
	     127.000,00

	12 – Educação
	22.914.000,00
	
	22.914.000,00

	13 – Cultura
	  1.445.000,00
	
	  1.445.000,00

	14 – Direitos da Cidadania
	
	     116.000,00
	     116.000,00

	15 – Urbanismo
	  7.399.620,00
	
	  7.399.620,00

	16 – Habitação
	       49.800,00
	
	       49.800,00

	17 – Saneamento
	  4.905.080,00
	
	  4.905.080,00

	18 – Gestão Ambiental
	     229.000,00
	
	     229.000,00

	20 – Agricultura
	  1.352.600,00
	
	  1.352.600,00

	22 – Indústria
	  1.067.000,00
	
	  1.067.000,00

	23 – Comércio e Serviços
	     415.000,00
	
	     415.000,00

	26 – Transportes
	     107.000,00
	
	     107.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	  1.549.000,00
	
	  1.549.000,00

	28 – Encargos Especiais
	  2.348.200,00
	
	  2.348.200,00

	99 – Reserva de Contingência
	       85.000,00
	
	       85.000,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	4 - DESPESA POR PROGRAMA
	57.016.100,00
	20.203.700,00
	77.219.800,00

	0001 – Legislativo
	  3.700.000,00
	
	  3.700.000,00

	0002 - EducAtiva - Educação Participativa
	23.493.000,00
	
	23.493.000,00

	0003 - Formando Campeões, Firmando Amizades
	1.549.000,00
	
	  1.549.000,00

	0004 - Saúde para Todos
	
	16.201.500,00
	16.201.500,00

	0005 - Vida Saudável
	4.634.080,00
	     695.500,00
	  5.329.580,00

	0006 - Amigo que Zela
	   311.000,00
	
	     311.000,00

	0007 - Bem Morar
	     49.800,00
	
	       49.800,00

	0008 - Comunidade Inclusiva
	
	2.311.700,00
	  2.311.700,00

	0009 - Geraçao de Emprego e Renda
	1.869.000,00
	
	  1.869.000,00

	0010 - Desenvolvimento Sustentável
	6.555.620,00
	
	  6.555.620,00

	0011 - Gestão Pública Responsável
	14.533.600,00
	995.000,00
	15.528.600,00

	0013 - Apoio e Fortalecimento a Agric.Familiar e Economia Solidária
	     236.000,00
	
	     236.000,00

	9999 – Reserva de Contingência
	       85.000,00
	
	       85.000,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	     0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	1 - DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
	     0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	13 – Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 
	
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	
	
	
	

	2 - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
	      0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	01 - Despesas Correntes
	
	  3.107.000,00
	  3.107.000,00

	02 - Despesas de Capital
	
	     130.000,00
	     130.000,00

	77 - Reserva Legal
	
	10.060.500,00
	10.060.500,00

	
	
	
	

	3 - DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO
	      0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	09 – Previdência Social
	
	3.237.000,00
	  3.237.000,00

	77 – Reserva Legal
	
	10.060.500,00
	10.060.500,00

	
	
	
	

	4 - DESPESA POR PROGRAMA
	      0,00
	13.297.500,00
	13.297.500,00

	0012 – Gestão da Previdência do Regime Estatutário
	
	  3.237.000,00
	  3.237.000,00

	7799 - Reserva Legal
	
	10.060.500,00
	10.060.500,00

	
	
	
	

	TOTAL GERAL DA DESPESA (I +II)
	57.016.100,00
	33.501.200,00
	90.517.300,00


Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir durante o exercício, créditos adicionais suplementares em obediência ao que dispõe o art. 167, inciso V, da Constituição Federal, combinado com o disposto no art. 43, § 1º, incisos I, II, III e IV, da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1.964, observando-se as seguintes condições:
I – até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa fixada no Art. 1º desta lei, para os casos créditos suplementares por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias;
II – até o limite dos recursos da Reserva de Contingência, nos casos de créditos suplementares para atender riscos fiscais ou imprevistos.
Art. 5º. O valor das Metas Fiscais estabelecidas na Lei nº 1.502, de 14 de junho de 2012, passam a vigorar com os valores atualizados de acordo com o Anexo V, integrante desta lei.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2013.
Art.7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 10 de dezembro de 2012.



        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS



         Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.



         DALVA LÚCIA ZAMBALDI





         Secretária Geral


